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“Este anúncio é de caráter exclusivamente informativo, não se tratando de oferta de venda de valores mobiliários.”

Nos termos do disposto na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada, e na Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), AGRENCO LTD., companhia 
estrangeira registrada na CVM, nos termos da Instrução CVM nº 331, de 4 de abril de 2000, conforme alterada, na qualidade de ofertante (“Companhia”) e AGRENCO HOLDING B.V. (“Acionista Vendedor”), em conjunto com o Banco DE INVESTIMENTOS 
CREDIT SUISSE (BRASIL) S.A. (“Coordenador Líder”) e com o Banco ABN AMRO Real S.A. (“Banco ABN” e, em conjunto com o Coordenador Líder, “Coordenadores da Oferta Brasileira”), vêm a público comunicar o encerramento  de: (a) uma oferta pública 
de distribuição primária de certificados de depósito de ações representativos de ações ordinárias de emissão da Companhia (em conjunto, “BDRs”), todos nominativos e escriturais, cada BDR representando 01 ação ordinária de emissão da Companhia (“Ações 
Representadas pelos BDR”), registrados para negociação na Bolsa de Valores de São Paulo S.A. - BVSP sob o código “AGEN11”, ao preço de R$ 10,40 por BDR, em mercado de balcão não organizado, realizada no Brasil nos termos da Instrução CVM nº 332, de 
4 de abril de 2000, conforme alterada, da Instrução CVM 400 e demais disposições legais aplicáveis e, ainda, com esforços de colocação no exterior, nos Estados Unidos da América, para investidores institucionais qualificados, conforme definidos na Rule 144A 
do U.S. Securities Act de 1933, conforme alterado (“Securities Act”), editado pela Securities and Exchange Commission (“SEC”) (“Investidores Institucionais Qualificados”), em operações isentas de registro em conformidade com o disposto no Securities Act, e, nos 
demais países (exceto nos Estados Unidos da América e no Brasil), em conformidade com o Regulation S do Securities Act, editado pela SEC (“Regulamento S”), por meio dos mecanismos de investimento regulamentados pelo Conselho Monetário Nacional, pelo 
Banco Central do Brasil e pela CVM (“Oferta Brasileira”); e (b) uma oferta de ações ordinárias de emissão da Companhia (“Ações da Oferta Internacional” e, em conjunto com as Ações representadas pelos BDRs, “Ações”), nos Estados Unidos da América para 
Investidores Institucionais Qualificados, em operações isentas de registro em conformidade com o disposto no Securities Act, e nos demais países (exceto nos Estados Unidos da América e no Brasil), em conformidade com o Regulamento S (“Oferta Internacional” 
e, em conjunto com a Oferta Brasileira, “Oferta Global”), ao preço de US$ 5.78 por Ação da Oferta Internacional. No contexto da Oferta Global, foram distribuídas 64.056.486 Ações, na forma de Ações Representadas pelos BDRs. Não houve a distribuição de BDRs 
Suplementares (“BDRs Suplementares”), não tendo sido exercida, portanto, a Opção de BDRs Suplementares (“Opção de BDRs Suplementares”).
O montante total da Oferta Global, somados os montantes colocados na Oferta Brasileira e na Oferta Internacional, foi de

R$ 666.187.454,40
A Companhia, por meio de deliberação do seu órgão societário competente aprovou a realização da Oferta Global mediante a emissão das Ações em quantidade necessária, inclusive, para o exercício da Opção de BDRs Suplementares, sem direito de preferência 
e sem prioridade aos atuais acionistas. O Acionista Vendedor, por meio de deliberação de seu Conselho de Administração, aprovou a venda de um total de 4.804.236 BDRs de titularidade do Acionista Vendedor. Em 23 de outubro de 2007 foi aprovada a fixação do 
Preço por BDR pelos competentes órgãos societários da Companhia e do Acionista Vendedor.
Os BDRs foram emitidos sob a forma nominativa e escritural pelo Banco Itaú S.A. (“Instituição Depositária”), de acordo com os termos do Contrato de Prestação de Serviços de Emissão e Escrituração de BDRs, celebrado entre a Companhia e a Instituição 
Depositária. As Ações Representadas pelos BDRs serão mantidas em custódia no The Bank of New York (Luxembourg) S.A. (“Instituição Custodiante”), de acordo com o Custody Agreement celebrado entre a Instituição Depositária e a Instituição Custodiante.

A Oferta Brasileira foi previamente submetida à CVM e registrada sob os nºs CVM/SRE/REM/2007/062 (Oferta Primária), em 24 de outubro de 2007, e CVM/SRE/SEC/2007/047 (Oferta Secundária), em 24 de outubro de 2007. O Programa de Brazilian 
Depositary Receipts foi previamente submetido à CVM e registrado em 24 de outubro de 2007.

DADOS FINAIS DE COLOCAÇÃO DA OFERTA BRASILEIRA

Tipo de Subscritor/Adquirente
Quantidade de  

Subscritores/Adquirentes
Quantidade de BDRs  

Subscritos/Adquiridos

Pessoas Físicas 799 607.103

Clubes de Investimento 6 75.287

Fundos de Investimento 18 1.892.491

Entidades de Previdência Complementar - -

Companhias Seguradoras - -

Investidores Estrangeiros Qualificados 78 64.613.940 (1)

Coordenadores da Oferta Brasileira 1 6.263.057

Coordenadores Contratados - -

Participantes Especiais - -

Instituições Financeiras Ligadas à Companhia e/ou aos Coordenadores da Oferta Brasileira e/ou aos Coordenadores Contratados e/ou aos Participantes Especiais 1 105.676

Demais Instituições Financeiras - -

Demais Pessoas Jurídicas Ligadas à Companhia e/ou aos Coordenadores da Oferta Brasileira e/ou aos Coordenadores Contratados e/ou aos Participantes Especiais - -

Demais Pessoas Jurídicas 4 1.728

Sócios, Administradores, Empregados, Prepostos e demais pessoas ligadas à Companhia e/ou aos Coordenadores da Oferta Brasileira e/ou aos Coordenadores Contratados  
e/ou aos Participantes Especiais

- -

Outros (2) - -

Subtotal 907 73.559.282

BDRs recomprados no âmbito das atividades de estabilização (3) 1 (9.502.796)

Total 908 64.056.486

(1) Inclui 4.964.000 BDRs adquiridos pelo Credit Suisse Securities (Europe) Limited como forma de proteção (hedge) para operações com derivativos de ações realizadas no exterior.
(2) Não foram realocadas Ações e/ou BDRs entre a Oferta Internacional e a Oferta Brasileira, nos termos do Contrato de Intersindicalização.
(3) Houve atividade de estabilização, mas não foi exercida a Opção de BDRs Suplementares.
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Anúncio de Encerramento de Distribuição Pública Primária e Secundária de  
Certificados de Depósito de Ações Ordinárias da

“A(O) presente oferta pública/programa foi elaborada(o) de acordo com as disposições do Código de Auto-Regulação da ANBID para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários, o qual se encontra registrado no 4º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, 
Estado de São Paulo, sob o nº 4890254, atendendo, assim, a(o) presente oferta pública/programa, aos padrões mínimos de informação contidos no código, não cabendo à ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas informações, pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das instituições participantes 
e dos valores mobiliários objeto da(o) oferta pública/programa.”


